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Dispde sobre: “Programa de Cooperagédo e Cédigo Sinal Vermelho como
medida de enfrentamento e de prevengdo da violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, no ambito do
municipio de Barueri, e da outras providéncias.”

A CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI, no uso das atribuicdes que Ihe
confere a Lei Organica do Municipio de Barueri,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido no municipio de Barueri o Programa de Cooperagéo
e Cédigo Sinal Vermelho como medida de enfrentamento e de prevengdo da

violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

§ 1° Para fins do disposto ngtg lei, entende-se por Cédigo Sinal Vermeltho 6
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sinal, em formato da letra X, feito com qualquer material acessivel, preferencialmente .

4

na cor vermelha, que sera reconhecido como um pedido silencioso de socorro,

indicativo de violéncia doméstica.

§ 2° O Caédigo Sinal Vermelho também pode ser utilizado como indicativo
de violéncia doméstica praticada com outros membros da familia que ndo sejam a

mutlher.
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Art. 2° O Programa de Cooperagéo e Cédigo Sinal Vermelho compreende
o encaminhamento da vitma de violéncia doméstica e familiar a atendimento
especializado, conduzido por servidores e funcionarios do setor publico, assim como
por funcionarios de entidades privadas participantes, que identificarem o pedido

silencioso de socorro.

Art. 3° Séo diretrizes do Programa de Coopera¢do e Cébdigo Sinal

Vermelho:

Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barveri - SP | CEP 06401-134
Fone: {11} 4199-7900 | www.barueri.sp.leg.br | contato@baruveri.sp.leg.br




Camara Municipal de Barueri

Parlamento 26 de mar¢o ISO 9001 | SA 8000 | 1SO 14001

| - a cooperagdo e a integragéo entre o Poder Judiciario, o Ministério

Publico, a Defensoria Publica, os érgdos da Seguranga Publica e as entidades
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privadas participantes;
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II - a difuséo de informagdes dos 6rgéos responsaveis pelo atendimento a

vitima de violéncia doméstica e familiar;
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lll - a conscientizacdo da sociedade para a identificagdo e para a
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prevengéo da violéncia doméstica e familiar;

IV - o monitoramento e 0 mapeamento dos casos de violéncia doméstica e

familiar.

Art. 4° O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentara esta lei

naquilo que lhe couber.

Art. 5° As despesas decorrentes com a execugdo desta Lei correrdao por

conta das dotagbes orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 7° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Plghario Vereador Wagih Salles Nemer, 11 de margo de 2024.
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A violéncia doméstica e familiar contra a mulher é uma realidade que afeta z Z
inimeras familias em nosso municipio, sendo essencial adotar medidas concretas gt
)
para prevenir e enfrentar esse problema. _-Y_
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O Cddigo Sinal Vermelho é uma ferramenta simples e eficaz que permite K

que as vitimas de violéncia emitam um pedido de ajuda de forma discreta, facilitando

0 acesso aos servigos de protecdo e assisténcia.

O Programa de Cooperacgao proposto visa fortalecer a rede de protegéo as
mulheres vitimas de violéncia, promovendo a integracdo de esfor¢os entre os
diferentes atores envolvidos na prevengédo e combate a essa forma de violéncia.

As agbes educativas e de sensibilizagdo incluidas no Programa de
Cooperacao sdo fundamentais para conscientizar a populagdo sobre a gravidade da

violéncia doméstica e os meios de prevencao disponiveis.

Diante do exposto, solicito aprovagdo deste projeto de lei, visando
fortalecer as politicas de enfrentamento e prevengédo da violéncia doméstica e

familiar contra a mulher em nosso municipio.
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